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APRESENTAÇÃO 

 

 Esse relatório consolida as informações relativas ao Inventário Patrimonial 2021 do 

Município de Tomar do Geru-Se. 

 Importante ressaltar que esse relatório foi estruturado a partir de 

informações anteriores, sendo BASE PATRIMONIAL DA PREFEITURA (e seus 

respectivos órgãos adjuntos, como: Secretaria Municipal de Educação e suas escolas 

de ensino fundamental e escolas do ensino infantil, Secretarias de Obras e 

Transportes, Controle Interno, Finanças e Administração, Junta Militar, Biblioteca 

Municipal, Gabinete do Prefeito, Mercado Municipal, Arquivo Morto, Almoxarifado 

Central e Funprev:  

 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE: Clinica de Saúde da Família, Unidade Básica 

de Saúde João Velames de Oliveira – Povoado Campo Grande, Unidade Básica de 

Saúde Chico Conrado – Povoado Tabuleiro, Unidade Básica de Saúde Pedro Alves de 

Goes – Povoado Lopes, Unidade Básica de Saúde Abidias Antônio dos Santos – 

Povoado Boqueirão, Unidade Básica Saúde – Governador João Alves Filho, Academia 

de Saúde do Idoso, Secretaria Municipal de Saúde, Central de Atendimento ao 

Covid. 

 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: CRAS – Centro de Referência da 

Assistência Social, CREAS – Centro de Referência Especializado da Assistência Social, 

Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e Adolescente, SCFV-Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos, SCFV-Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos do Povoado Campo Grande, Secretaria Municipal de 

Assistência Social. 

 Nos termos do item 8, da Instrução Normativa nº 205, de 08 de abril de 1988, 

da Secretaria de Administração Pública, Inventário Físico é “[…] o instrumento de 

controle para a verificação dos saldos de estoques nos almoxarifados e depósitos, e 

dos equipamentos e materiais permanentes, em uso no órgão ou entidade […]”. 

Desde 2013, o controle dos bens patrimoniais móveis no Município, incluindo os 
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procedimentos inventariais, tem sido realizado com o auxílio da Empresa ágape 

Sistemas – Módulo AG Logística.  

 Como meio de proporcionar o perfeito entendimento acerca das atividades e 

resultados obtidos, são apresentadas as ações que subsidiaram as etapas de 

desenvolvimento dos trabalhos do Inventário Patrimonial 2022.  

 Este Relatório se trata de uma explanação clara, sucinta e objetiva. Eventuais 

outros esclarecimentos que se fizerem necessários sobre os assuntos tratados, 

podem ser requeridos às Áreas institucionais competentes. 
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1. DOS BENS MÓVEIS – CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
  

1.1 – Fundamentação normativa 

No intuito de conceder suporte normativo às atividades do Inventário 2021, foi 

expedido o Decreto Municipal Nº. 010/2021 GP, de 15 de março de 2021, o qual, 

além de aprovar o Manual de Procedimentos – Inventário Anual de Patrimônio, 

trazem diretrizes sobre a responsabilização relacionada à não realização dos 

procedimentos patrimoniais. 

1.2 – Instrução Normativa 

A padronização das atividades inventariais, assim como as definições de 

inventário e outros conceitos não relatados neste Relatório, foram estabelecidas 

pelo Decreto Municipal Nº. 010/2021 GP, Art 5º - inciso I. 

1.3 – Cronograma Geral 

Com vistas a proporcionar claro conhecimento acerca dos procedimentos do 

Inventário 2022, foi elaborado o Cronograma Geral, parte integrante do Decreto 

citado no item anterior.  

Para estipulação dos prazos, foram consideradas as diferentes realidades e 

rotinas administrativas do Departamento de Patrimônio. Buscou-se a uniformidade 

de etapas no intuito de que os desafios e soluções fossem alcançados 

concomitantemente pelas unidades, o que veio a facilitar o desenvolvimento dos 

trabalhos, no transcorrer das atividades, houve prorrogação de prazos, medida que 

visou incentivar o setor à realização tempestiva das etapas do Inventário 2022. 

Aquelas Unidades que, eventualmente, excederam prazos foram acompanhadas 

individualmente pelo Departamento de Patrimônio, dando sequência as atividades 

no ano seguinte. 
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Cronograma Geral de Manutenção Patrimonial 2022 (Algumas Atividades) 

Etapa Atividade Data Responsável 

1 Levantamento, conferência, reetiquetamento de plaquetas,  avaliação de 

bens Patrimoniais no prédio do Conselho Tutelar. 

21/03/2022 Cosme Lima Costa 

2 Colher Assinatura nos termos de responsabilidade do inventário do 

Conselho Tutelar. 

22/03/2022 Cosme Lima Costa 

3 Levantamento, conferência, reetiquetamento de plaquetas,  avaliação de 

bens Patrimoniais no CRAS E CREAS 

15/04/2022 

25/04/2022 

Cosme Lima Costa 

4 Verificação e Avaliação de bens móveis danificados no Fundo Municipal 

de Saúde, com itens presentes das 3 bases patrimoniais. 

01/05/2022 Cosme Lima Costa 

5 Acompanhamento, levantamento de documentação e etiquetagem de 

bens doado ao município. 

 Conjunto de Máquinas de Costura   

15/06/2022 Cosme Lima Costa 

6 Levantamento, conferência, reetiquetamento de plaquetas,  avaliação de 

bens Patrimoniais nas escolas de Ensino Infantil (Pré Escolar Kiriris, Pré 

Escolar Maria de Jesus, Pré Escolar Santa Maria, Pré Escolar Leonor 

Barreto Franco. 

20/07/2022 

20/08/2022 

Cosme Lima Costa 

7 Levantamento, conferência, reetiquetamento de plaquetas, avaliação de 

bens Patrimoniais nas escolas de Ensino Fundamental (Valdete Dórea, 

Antônio Aguiar Velames, Escola João Vianinha, Secretaria Mun. De 

Educação, Almoxarifado Central, Arquivo Morto, Prefeitura Municipal. 

25/08/2022 

02/10/2022 

 

 

Cosme Lima Costa 

8 Levantamento de Bens Móveis Ativos e Inativos da Base do Fundo 

Municipal de Saúde, com registos fotográficos, devido a mudança da 

Unidade Gestora Para outros prédios. 

04/10/2022 

08/10/2022 

Cosme Lima Costa 

9 Levantamento em todos os prédios do Município para obter informações 

de todos os sistemas de Ares Condicionados para licitação. 

27/10/2022 Cosme Lima Costa 

10 Levantamento de Bens Imóveis Ativos e Inativos da Base Patrimonial 

Prefeitura, com registros fotográficos, levantamento de registro de baixa 

patrimonial. 

05/11/2022 Cosme Lima Costa 

11 Reunião com a Secretária Municipal de Educação afim de encontrar 

soluções para as transferências efetuadas pela Secretaria referente aos 

Bens Patrimoniais das 07 escolas que foram fechadas no ano. 

10/11/2022 Cosme Lima Costa 

12 Reunião com o Conselho Municipal de Saúde para levantar informações 

da Ambulância QKQ 3702 que foi cedida para uso da Secretaria Municipal 

de Obras e Transportes. 

20/11/2022 Cosme Lima Costa 

13 Reunião com a Comissão de Patrimônio para discutir sobre a Ambulância 

cedida a Secretaria Municipal de Obras. 

25/11/2022 Cosme Lima Costa 

14 Levantamento de Todas as Impressoras do Município. 05 à 

06/12/2022 

Cosme Lima Costa 

 Elaboração de relatórios do setor de Patrimônio, junto a Acessória 

Contábil, Secretaria Mun. De Administração e Controle Interno do 

Município. 
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2.0 METODOLOGIA DO INVENTÁRIO 

 Para a realização das atividades de levantamento de campo, foram utilizadas 

planilhas contendo informações como: nome do bem móvel, nº de etiqueta, localização 

do bem, estado de conservação do bem e observações, conforme anexo. 

2.1 Papeis do inventário 

 Dentre as orientações transmitidas aos responsáveis pelo inventário, foi 

estabelecida a necessidade da divisão de trabalhos. Concluiu-se que a prática reiterada 

de determinada atividade estimula a especialização, em prol da celeridade e eficiência. 

2.2 Equipe de campo 

 O registro dos bens móveis institucionais com seus respectivos números de 

tombamento, mediante a utilização de placas de identificação, esteve sob a 

responsabilidade da Equipe de Campo. Este servidor também foi responsável pelo 

recebimento e lançamento de bens novos, através de cópia de nota fiscal de compra bem 

como liquidação da nota fiscal em anexo.  

2.3 Materiais de Apoio 

 No intuito de facilitar e padronizar as atividades relativas ao Inventário 2021, 

foram elaborados materiais de suporte aos trabalhos desenvolvidos pelo Departamento 

Municipal de Patrimônio. 

2.4 Placas de Identificação 

 Para tornar possível a visualização dos números de tombamento durante os 

registros realizados pelas Equipes de Campo, foram utilizadas Placas de Identificação, 

confeccionadas em alumínio autoadesiva e com cola de contato. 

Etiquetas:  
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2.5 Apoio administrativo, Divulgação e Consolidação dos Trabalhos 

Assistência 
Remota 

O respaldo à execução das atividades do setor, com 
orientações e manutenção da padronização dos 
procedimentos, foi disponibilizado pelo Município de Tomar 
do Geru, através do escritório de assessoria.  

Mídia Social Novas orientações e o reforço da padronização estabelecida 
foram facilitados pela criação de grupos de Whatsapp. As 
informações sobre o Inventário Patrimonial 2022 foram, 
periodicamente, divulgadas nos grupos da Área de Patrimônio, 
do Portal de transparência do município 
www.tomardogeru.se.gov.br, na aba patrimônio público. 

Transporte O Departamento de Patrimônio Municipal, teve como 
principal veículo, um veículo automotor tipo: MOTO CG TITAN 
2010 – 2 passageiros, pertencente ao fundo municipal de 
saúde, veículo esse utilizado no período da tarde quando 
disponível ao setor. 

E-mail Informações sobre o Inventário Patrimonial 2022 também 
foram transmitidas por e-mail, de forma mensal, executada 
até dia 10 de cada mês. 

Quantidade de 
Servidores 

O inventário patrimonial do município de Tomar do Geru, 
dispõe de (01) um servidor para exercer tarefas de executar 
serviços de campo, levantamento patrimonial bem como 
reetiquetamento dos bens, aceitação e registros de baixas e 
demais relatórios de bens móveis e imóveis. 

 

  

  

http://www.tomardogeru.se.gov.br/
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3 DOS BENS MÓVEIS 

  

3.1 Identificação e Tombamento 

 Como forma de resumir os dados do Inventário apurados em cada setor, foi 

utilizado o Termo de Responsabilidade, Anexo IV, resolução nº 160/92, contendo 

informações como: 

 Identificação do Bem Móvel 

 Descrição do bem 

 Data de aquisição 

 Número de nota fiscal (Se Informado)  

 Valor do bem 

 Assinatura do responsável pelo patrimônio municipal 

 Assinatura do responsável pelo setor. 
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4 DOS BENS IMÓVEIS 

4.1 Identificação dos bens Móveis 

 O patrimônio dos Município de Tomar do Geru é composto de bens móveis e 

imóveis, sendo bens móveis levantado e cadastrado no sistema Ag Logística reconhecido 

por plaquetas de identificação em formato de alumínio autocolante ou no caso do Fundo 

Municipal de Saúde, etiquetados também por etiquetas plásticas autoadesivas com 

código de barras. 

4.2 Identificação e tombamento 

 Com o levantamento patrimonial realizado pelas Comissões de Inventário, foram 

identificados bens nas seguintes condições:  

 Bens Inventariados: São bens com tombamento novo, encontrados 

fisicamente pelo departamento de patrimônio em seus locais originais de 

lotação, conforme registro anterior do AG Logística. 

 Bens com divergência de localidade: São bens com tombamento novo/e ou 

cedido sem registro, encontrados fisicamente pelo departamento de 

patrimônio em locais diferentes de suas lotações originais, conforme registro 

anterior do AG logística, podendo, inclusive, se encontrar fisicamente em 

outra Unidade.  

 Bens não inventariados: São bens com tombamento novo já cadastrados no 

AG Logística, porém, que não foram encontrados fisicamente em quaisquer 

das unidades administrativas no processo de inventário. 

 Bens não cadastrados: São bens cujos números de tombamento novo não 

foram identificados pelo departamento de patrimônio impossibilitando seu 

reconhecimento pelo AG Logística. 

 Bens baixados: São bens móveis cujo estado de conservação é irrecuperável, 

ou o mesmo esteja passado por processo de leilão, roubo, descarte ou 

sinistro. 

 Bens Transferidos: São bens que transferidos de uma unidade administrativa 

para outra, passando assim toda a responsabilidade de uso para a nova 

unidade com termo de transferência em anexo. 
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Demonstrativos de Bens móveis 2022 
Orgão Bens 

Localizados 
Bens 

Baixados 
Bens 

Cedidos 
Bens 

Transferidos 

Fundo Municipal de Saúde 3593 45 08 01 

Fundo Municipal de Assistência Social 718 06 05 00 

Base Prefeitura 3357 203 12 00 
 

Valores de bens móveis adquiridos em 2022 
Orgão Qtde Itens Valor 

Fundo Municipal de Saúde 64 R$ 83.714,00 
Fundo Municipal de Assistência Social 02 R$ 2.922,50 

Base Prefeitura 74 R$ 444.371,20 
 

4.3 REGISTRO DE BENS IMÓVEIS 

 Bens imóveis são aqueles que estão vinculados ao solo e não podem ser removidos 

do seu lugar sem destruição ou dano à sua estrutura. Também podem ser chamados de 

bens de raiz. Edifícios, construções, terrenos e ruas são alguns exemplos. 

 

Despesas com gasto em bens imóveis no ano de 2022. 
Orgão Valor 

Fundo Municipal de Saúde R$ 0,00 

Fundo Municipal de Assistência Social R$ 0,00 
Base Prefeitura R$ 662.171,95 
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5 CONCLUSÃO 

  

 Apresentados os procedimentos adotados e os resultados obtidos, nota-se o  

aprimoramento dos controles patrimoniais no Município de Tomar do Geru. Fato que 

pode ser demonstrado, por exemplo, com o registro do termo de responsabilidade 

colocado atrás da porta de cada setor, no qual podem ser comprovados a localização 

física dos bens móveis, e o termo de cessão de uso aplicado no ato da transferência de 

bem para outra unidade administrativa, o que tem revelado importante ferramenta de 

controle do Patrimônio na gestão, em prol do zelo com os recursos públicos aplicados e 

da eficiência em relação aos futuros investimentos. 

NOTAS 

 

 SETOR E LOCALIDADE – Na estrutura oficial do município de Tomar do Geru, 

constante no site, é definido cada divisão em “Setores” que são considerados 

oficiais onde cada setor tem um chefe correspondente. Existem locais onde não há 

uma designação na estrutura, porém, que existem bens. O sistema utilizado pelo 

Setor de Patrimônio permite a criação dessas estruturas, chamadas “Localidades”, 

para a organização do setor de Patrimônio. Para este Relatório, fora considerado o 

termo genérico “Setores” para ambas as designações. 

  



 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU 
DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU 

PRAÇA GETULIO VARGAS, Nº 285 – CENTRO – TOMAR DO GERU – SERGIPE – CEP: 49280-000 
 CNPJ: 13.099.205/0001-18 – e-mail: patrimoniogeru@gmail.com 

FONE/FAX (79) 3545-1900/1901 – SITE: www.tomardogeru.se.gov.br 

ANEXOS 

Anexo I – Decreto 010/2021 
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Anexos – Registro de Bens Inservíveis/Danificados. 
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Tomar do Geru, 30/12/2022 

 

 

Cosme Lima Costa 
Departamento de Patrimônio 

Portaria 108/2018 


